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ANO XI   |   Nº 2.252 

06 DE JANEIRO DE 2025 

Nº PÁGS: 10 

 
JORNALISTA: 

LARISSA APARECIDA MARIANO 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 05/2024 

Tipo: MENOR PREÇO, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, 
OBSERVANDO-SE OS DOCUMENTOS TÉCNICOS E PLANILHAS ANEXADAS. 

Execução: 05 (cinco) meses, a contar do recebimento da ordem de serviço. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 

Prazo de pagamento: Em até 30 (trinta) dias após entrega da nota fiscal. 

Vencedora (s) REZENDE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, vencedora do lote 01. 

Valor Total: R$ 959.889,59 

Ibiporã, 03 de janeiro de 2025. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 1089, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Súmula: Retifica a Portaria nº 1052, de 22 de novembro de 2024, que designa as Comissões Específicas e Suplentes de Avaliação de 
Desempenho do Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
RESOLVE:                                          
Art. 1º. Retificar a Portaria nº 1052, de 22 de novembro de 2024, publicada no Jornal Oficial do Município em 05 de dezembro de 2024, que 
designa as Comissões Específicas e Suplentes de Avaliação de Desempenho do Magistério Público Municipal, passando a conter os seguintes 
termos: 
Onde se lê: 
 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

CHEFIA IMEDIATA/ MEDIATA 

ORDEM NOME MATRICULA 

DIRETORA  MARIANNA SOARES REGHIN WELANI  30821 

 

ESCOLA MUNICIPAL PROFª  HELENA HATSUE KAKITANI  
ENS. FUNDAMENTAL 

COMISSÃO ESPECÍFICA E SUPLENTE  

ORDEM NOME MATRICULA 

2° MEMBRO  GIMARA SCHIAVO DUARTE MARTINHO  44921 

 
Leia-se: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

CHEFIA IMEDIATA/ MEDIATA 

ORDEM NOME MATRICULA 

DIRETORA  JOSILAINE AMANCIO CORCOVIA 29151 

 

ESCOLA MUNICIPAL PROFª  HELENA HATSUE KAKITANI  
ENS. FUNDAMENTAL 

 

COMISSÃO ESPECÍFICA E SUPLENTE  

ORDEM NOME MATRICULA 

2° MEMBRO  GILMARA SCHIAVO DUARTE MARTINHO 44921 

Art. 2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
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PORTARIA Nº 1096, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Súmula: Concede horário especial para participar do Curso de Pós Graduação – nível de Mestrado. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 2.432/2010, de 22/12/2010, e artigo 64, X da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Decreto nº228, de 22 de maio de 2014, que regulamenta a licença remunerada para frequência em cursos de 
aperfeiçoamento profissional ou elaboração de trabalho de pesquisa na área da educação.   
CONSIDERANDO o pedido requerido pelo Protocolo no. 11514/2024 – 18/11/2024. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor abaixo relacionado horário especial para participar do Curso de Pós Graduação – nível de Mestrado. 

MATR. NOME CURSOS A PARTIR 
DIAS / 
SEMANA 

TÉRMINO 
 

38601 
CAROLLINE FRANCHI 
EVANGELISTA 

Curso de Pós-Graduação em Nível 
de Mestrado em Letras 
Estrangeiras Modernas 

18/11/2024 
Toda Sexta-
feira 

28/02/2025 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº 1111, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
Súmula: Concede horário especial para participar do Curso de Pós Graduação – nível de Mestrado. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o artigo 68, §1º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido requerido pelo Protocolo no. 35445/2024 – 10/12/2024. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor abaixo relacionado horário especial para participar do Curso de Pós Graduação – nível de Mestrado. 

MATR. NOME CURSOS A PARTIR 
DIAS / 
SEMANA 

TÉRMINO 
 

46181 
THIERS PONTES 
FRANCO NETO 

Curso de Pós-Graduação em Nível 
de Mestrado em Engenharia 
Ambiental 

09/12/2024 
Toda Sexta-
feira 

31/03/2025 

Art. 2º. Fica estabelecido, a partir da data da concessão do horário especial, a obrigatoriedade de repor as horas contratuais, de acordo com o 
estabelecido pelo órgão de lotação. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº 1148, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
  
Súmula: Divulga servidores com Restrição Funcional para fins Readequação Funcional de por motivo de saúde no Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município,  
 
CONSIDERANDO o artigo 11, do Decreto nº 261, de 25 de junho de 2020, que regulamenta o processo de Reabilitação Funcional; 
CONSIDERANDO os Comunicados Internos anexos aos Protocolos nº. 34888/24 e 37160/24 da Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional – 
DGSO.  
RESOLVE:  
Art. 1º. DIVULGAR servidores em Restrição Funcional para fins Readequação Funcional após avaliação pericial, em razão de tratamento de 
saúde para desempenhar as atividades restritas e contidas nos Comunicados Internos emitidos pela Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional 
– DGSO, com efeito retroativo. 
 

Matr. Nome A partir de: Duração Lotação 

20301 
RICARDO APARECIDO 
FERREIRA 

26/11/2024 1 ano Divisão de Almoxarifado 

46691 
ALESSANDRA LUGAO 
MARCELINO 

05/12/2024 90 dias Unidade Básica de Saúde Dr. Antonio Carlos Gomes 

46091 
LORENA BEATRIZ MARTINS 
ARAKAWA 

18/12/2024 180 dias Unidade Básica de Saúde La Fontaine Correa da Costa 
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Art. 2º. Os servidores serão reavaliados periodicamente pela equipe multiprofissional da Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional – DGSO. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº. 1149, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
Súmula: Concede à servidora Licença Casamento. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o artigo art. 84, inciso III e alínea “a” da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido da servidora, sob o nº do Protocolo 12541/2024 de 20/12/2024; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder à servidora KADILA HENRIQUE DA ROCHA, matrícula 50841, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Sanitário, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 08 (oito) dias de Licença Casamento, a partir do dia 20 de dezembro de 2024.  
Art. 2º. Fica estabelecido à servidora o retorno às suas atividades laborais após o término da Licença Casamento. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº. 1150, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença por Falecimento de Pessoa da Família. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o artigo 84, inciso III e alínea “b” da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido requerido pelo Protocolo 12576/2024.  
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder ao servidor FLAVIO LAURETTI, matrícula 49241, ocupante do cargo de Farmacêutico Bioquímico, a Licença por Falecimento 
de Pessoa da Família de 08 (oito) dias, a partir de 22 de dezembro de 2024. 
Art. 2º. Fica estabelecido o retorno às suas atividades laborais, após o término da Licença por Falecimento de Pessoa da Família. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº. 1151, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença Maternidade para empregada pública do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,   
CONSIDERANDO o artigo 392 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, e Lei Municipal n° 2797/2015, de 20 de dezembro de 2015; 
CONSIDERANDO o pedido requerido pelo Protocolo no. 12476/2024 – 19/12/2024; 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER à empregada pública TATIANE MOREIRA DE SOUZA, matrícula 90341, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade de 18 de dezembro de 2024 a 16 de abril 
de 2025.   
Art. 2º. PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade concedida para a empregada pública acima citada, a partir de 17 de 
abril de 2025 com término em 15 de junho de 2025. 
Art. 3º. Fica estabelecido o retorno às suas atividades laborais, após o término da licença. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
  

PORTARIA Nº. 1152, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença Maternidade para a servidora pública municipal. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o artigo 108, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.224/2022, de 23 de dezembro de 2022; 
CONSIDERANDO o pedido da servidora sob o Protocolo no. 12457/2024. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER à servidora MAYRA BOSSA DOS SANTOS BORGES, matrícula 45941, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante 
do cargo de Nutricionista, a Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 16 de dezembro de 2024 com término em 13 de 
junho de 2024.  
Art. 2º. Fica estabelecido a servidora o retorno às suas atividades laborais, após o término da Licença Maternidade. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
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PORTARIA Nº. 1153, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença Prêmio Assiduidade em descanso. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO os artigos 95, inciso XI, e 134 da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ibiporã, e suas alterações; 
CONSIDERANDO o pedido requerido por meio de Protocolo devidamente analisado e autorizado. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER às servidoras abaixo relacionadas a Licença Prêmio Assiduidade em descanso. 
 

Doc. Matr. Nome Quinq. Período Dias Mês  Início Término 

prot 
12526/24 

21541 
VERA APARECIDA DO 
CARMO 

4º 2017-2022 30 1ª 06/01/2025 04/02/2025 

prot 
12227/24 

22641 
MARCIA MILENE DE 
OLIVEIRA 

4º 2014-2019 30 3ª 17/01/2025 15/02/2025 

Art. 2º. Fica estabelecido o retorno às atividades laborais após o término da Licença Prêmio Assiduidade em descanso. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

SAMAE 

 
DECRETO Nº 661, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 
conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal nº 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Ibiporã, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 1º de janeiro de 2025, o Senhor GUSTAVO TONELI DE SÁ, do cargo de Provimento em Comissão de Diretor-
Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE. 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

DECRETO Nº 662, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 
conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal nº 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Ibiporã, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 1º de janeiro de 2025, a Senhora MARICÉLIA SOARES DE SÁ, para o cargo de Provimento em Comissão de 
Diretora-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE. 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 



Nº 2.252    |        Segunda-feira, 06 de janeiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

5 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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